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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

DECRETO N.º 8131/2026 
De 20 de janeiro de 2026. 

 
 
 

Súmula: “Dispõe sobre a atualização dos 
membros para o Conselho Municipal dos 
Direitos da Mulher – CMDM, no âmbito do 
Município de Fazenda Rio Grande, 
conforme específica”. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, bem como nos 
moldes do processo administrativo eletrônico n. 4.119/2026: 
 
 
 
 

DECRETA 
 
 

 
Art. 1º. Fica atualizada a composição dos membros do Conselho Municipal dos 
Direitos da Mulher – CMDM , no âmbito do Município de Fazenda Rio Grande, para 
a contunuidade da gestão  2025/2027. 
 
  
§ 1º. Representantes Governamentais: 
 
I - Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social: 
 
a) Titular: Marjane Ribeiro da Silva, matrícula n. 363.255;  
b) Suplente: Ana Lúcia Pacheco de Andrade,matrícula n. 363.292. 
 
II - Representantes da Secretaria Municipal da Defesa Social:  
 
a) Titular: Amanda Rafaela Ramos, matrícula n. 350.596; 
b) Suplente: Rita de Cassia Mendes Batista matrícula n.363.988. 
 
IIl - Representantes da Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico e 
Turismo: 
 
a) Titular: Márcia da Silva Bento Cordeiro, matricula n.364.804; 
b) Suplente: Analine Maquea Cardea, matricula n.355.499. 
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IV - Representantes da Secretaria Municipal da Educação: 
 
a) Titular: Geonice Luiza Moreira, matrículas n. 80.401 e 212.201; 
b) Suplente: Cilmara Marques Freira, matrículas n. 348.192 e 306.901. 
 
V - Representantes da Secretaria Municipal da Mulher: 
 
a) Titular: Kátia Cristina de Melo, matrícula 351.677; 
b) Suplente: Susana Melo Cruz Diaczuk, matrícula n. 364.263. 
 
VI - Representantes da Secretaria Municipal da Saúde: 
 
a) Titular: Stella Maria Baron Beggi Ribeiro, matrícula n. 322.301; 
b) Suplente: Marcilene de Paula, matrícula n. 351.984. 
 
VII - Representantes da Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e Renda: 
 
a) Titular: Solange de Oliveira, matrícula n. 363.338; 
b) Suplente: Solange Marques de Arruda, matrícula n. 352.296. 
 
 
§ 2º Representantes Não Governamentais: 
 
I -  Sindicato dos Trabalhadores em Educação Pública do Paraná - APP: 
 
a) Titular: Hellen Cris Leite de Lima, RG. 10.545.042-9; 
b) Suplente: Jéssica Daga, RG. 13.133.559-8. 
 
II- Associação Crista Mulher Tu Estas Livre: 
 
a) Titular: Elisana Renata Aparecida Pimenta da Silva, RG. 36.855.524-0; 
b) Suplente: Pamela Karina da Silva, RG. 14.795.697-5. 
 
III- Associação de Catadores Materiais Recicláveis Comunidade Unida: 
 
a) Titular: Adriana Machado de Sá, RG. 40.355.968-6; 
b) Suplente:Maria Jocelia Oliveira de Sá, RG. 13.590.514-7. 
 
IV - Conselho da Comunidade da Comarca de Fazenda Rio Grande: 
 
a) Titular: Vera Alice Szadkoski Porfirio, RG. 8.535.035-8; 
b) Suplente: Gigeli Regina da Costa, RG. 4.277.099-0. 
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V - Conselho de Pastores de Fazenda Rio Grande: 
 
a) Titular: Maria Inês Lopes de Souza Bartolomeu, RG. 4.424.502-7; 
b) Suplente: Josiane Aparecida de Souza Boelitz, RG.14.920.475-0. 
 
VI - Federação de Mulheres do Paraná: 
 
a) Titular: Vaneza Antunes, RG. 7.693.916-0; 
b) Suplente: Sueli Herman, RG. 491.107.219-91. 
 
Vll - Reduto de Apoio de Saúde Mental: 
 
a) Titular: Isabel Odete da Luz Alves, CPF. 11.005.369-35; 
b) Suplente: Cintia Aparecida da Rocha Baul, RG. 8.855.986-0. 
 
Art. 2°. Fica nomeada como Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da 
Mulher - CMDM, a senhora:  Katia Cristina de Melo (Representante 
Governamental). 
 
Art. 3°. Fica nomeada como Vice-Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da 
Mulher – CMDM, a senhora:  Adriana Machado de Sá (Representante Não 
Governamental). 
 
Art. 4°. Fica nomeada como Secretária do Conselho Municipal dos Direitos da 
Mulher – CMDM, a senhora:  Amanda Rafaela Ramos (Representante 
Governamental). 
 
Art. 5º.  As atividades dos Conselheiros Titulares e Suplentes nomeados não serão 
remuneradas, por tratar-se de atividade de relevante interesse público, destacando 
se que os representantes do Poder Público já recebem remuneração por força do 
seu cargo de origem. 
 
Art. 6°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

Fazenda Rio Grande, 20 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 

Luiz Sérgio Claudino 
Prefeito em Exercício 

COMISSÃO SINDICANTE DA CORREGEDORIA DA GUARDA MUNICIPAL 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA N. 001/2026. 

De 20 de Janeiro de 2026 

Dispõe sobre a Instauração de Sindicância 
Administrativa, para apuração de 
ocorrência em tese conforme Despacho 
SMDSMU 029/2025.  

O Presidente da Comissão Sindicante da Corregedoria da Guarda Municipal ao 
final assinado, nomeados pela Portaria 037/2025, de 12 de Fevereiro de 2025, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos da Lei Complementar Municipal 052/2012, em 
obediência à determinação do Secretário Municipal de Defesa Social Despacho 
029/2025, resolve:        

INSTAURAR SINDICÂNCIA 

Destinada a apurar os fatos noticiados através da Parte n° 289 constante do 
referido Despacho envolvendo os servidores da Guarda Municipal, GM2C H. M. L. 
Matrícula: 351.683, GM M. S. T. Matrícula: 355.187, GM E de O. C. Matrícula: 
355.734 e GM D. L de O. Matrícula: 355.866. Os fatos constantes nos autos, em tese, 
violam a Lei Complementar Municipal 052/2012, arts. 14° Inc. XXVI. Art. 33° Inc. 
VII, IX e Art. 225°, bem como eventuais classificações que emergirem no decorrer dos 
trabalhos. Com as consequências previstas na mesma Lei, arts. 15, V, e 18.  

PELO EXPOSTO FICA DETERMINADO 

1. A Sindicância tramitará segundo o disposto nos art. 108 a 113 da Lei 
Complementar Municipal 052/2012. 

2. Na fase de Instrução da Sindicância serão promovidas as provas 
pertinentes, em especial documental, tomada de depoimentos, e investigações. Os 
depoentes poderão fazer-se acompanhar de advogado. 

3. A presente sindicância tem o prazo de conclusão de 30 (trinta) dias, 
prorrogável, a critério da Corregedora da Guarda Municipal de Fazenda Rio Grande. 

4. Após o Relatório Final Conclusivo a Comissão Sindicante remeterá o 
feito ao Secretário Municipal de Defesa Social para decisão, nos termos do art. 98, inc. 
IV, da Complementar Municipal 052/2012. 

 

 

___________________________________ 

Adriano Alves Godoi 

Presidente / Portaria 037/2025 
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EDITAL N.º 007/2026 – CPCCR 
De 16 de janeiro de 2026 

 
DIVULGA O RESULTADO DOS PROCEDIMENTOS DO CRESCIMENTO POR BOM DESEMPENHO 

DOS SERVIDORES DO QUADRO GERAL DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE/PR. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ no uso de suas atribuições conferidas por meio do 
Decreto nº 8025/2025 e a COMISSÃO DO PLANO DE CARGOS, CARREIRA E REMUNERAÇÃO – 
CPCCR, no uso de suas atribuições conferidas por meio da Portaria nº 068/2025 e em 
cumprimento à Lei Complementar n° 092/2014 e ao Decreto n° 4030/2015, RESOLVEM: 

 
TORNAR PÚBLICO, 

 
Art. 1º - Divulgar o resultado dos procedimentos para o Crescimento por Bom 

Desempenho dos servidores do Quadro Geral do Município de Fazenda Rio Grande/Paraná, 
conforme Anexo I, parte integrante deste edital. 

 
Art. 2° - Os resultados constantes no Anexo I cumpriram os requisitos do Art. 18 da Lei 

Complementar n° 092/2014. 
 
Art. 3º- Os efeitos financeiros deste enquadramento serão aplicados no mês subsequente 

a publicação do resultado no Diário Oficial Eletrônico do Município. 
 
 

Fazenda Rio Grande/PR 
 
 
 
 
                  CLAUDEMIR JOSÉ DE ANDRADE                     PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW 
            Secretário Municipal de Administração                                     Diretora de Área - SMA 
                      Decreto n° 8025/2025                                                          Decreto n° 7663/2025    
                    

LUANA DE FÁTIMA GONÇALVES BERGAMASCO 
Coordenação/Assessoria I – CPCCR 

Portaria n° 068/2025 
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ANEXO I DO EDITAL N° 007/2026 
Lei Complementar n° 092/2014 e Decreto n° 4030/2015 

 
 

MATRÍCULA NOME DATA BASE CARGO NÍVEIS 
     

351185 MARCELO MENDONÇA GASPAR 16/11/2010 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 5 
351189 FLAVIA VAZ ALELUIA 17/11/2010 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 5 
351210 ROGERIO MARCIO SANT ANA 19/11/2010 ELETRICISTA 5 
351220 ROZANA APARECIDA DA SILVA 24/11/2010 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 5 

351221 KATHERYNE DA CRUZ SZYMANSKI 
MIRANDA 24/11/2010 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 5 

351225 MAJURIE NOWICKI DE ANDRADE 26/11/2010 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 5 
351228 VANESSA FERREIRA 01/12/2010 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 5 

351239 GILVANA APARECIDA WANDA BRU DE 
LIMA 13/12/2010 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 5 

351242 PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW 12/01/2011 DOCUMENTADOR ESCOLAR 5 
354541 ADELEUZA CORDEIRO LIMA BARBOSA 11/04/2016 DOCUMENTADOR ESCOLAR 5 

 
 

 

ERRATA 

Extrato do Termo de Fomento
Publicado no Diário Oficial do Município Edição nº 227 em 02 de dezembro de 2025 

Onde se lê:
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 002/2025 – SMAS

CONCEDENTE: Município de Fazenda Rio Grande;
SECRETARIA INTERESSADA: Secretaria Municipal de Assistência Social;
TOMADORA: CENTRO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO INTEGRAL – CADI.
CNPJ: 00.526.026/0001-78
OBJETO: Constitui objeto deste Termo de Fomento entre o Município/FMAS – Administração Pública e 
a  Organização  da  Sociedade  Civil  a  execução  do  Projeto  Oportunidades  que  Transformam  – 
Promoção e Defesa dos Direitos das Crianças e Adolescentes que tem por objetivo contribuir para 
o cuidado integral de crianças e adolescentes em vulnerabilidade social.
PROGRAMA: Estruturação da Rede de Serviços do SUAS – Emendas Individuais 2025
PROCESSO N°: 81127/2025
VALOR TOTAL: R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da data da sua assinatura, condicionado à publicação 
no Diário Oficial Eletrônico do Município de Fazenda Rio Grande;
DATA DA ASSINATURA: 24/11/2025 

Leia-se: 
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 001/2026 – SMAS

CONCEDENTE: Município de Fazenda Rio Grande;
SECRETARIA INTERESSADA: Secretaria Municipal de Assistência Social;
TOMADORA: CENTRO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO INTEGRAL – CADI.
CNPJ: 00.526.026/0001-78
OBJETO: Constitui objeto deste Termo de Fomento entre o Município/FMAS – Administração Pública e 
a  Organização  da  Sociedade  Civil  a  execução  do  Projeto  Oportunidades  que  Transformam  – 
Promoção e Defesa dos Direitos das Crianças e Adolescentes que tem por objetivo contribuir para 
o cuidado integral de crianças e adolescentes em vulnerabilidade social.
PROGRAMA: Estruturação da Rede de Serviços do SUAS – Emendas Individuais 2025
PROCESSO N°: 81127/2025
VALOR TOTAL: R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da data da sua assinatura, condicionado à publicação 
no Diário Oficial Eletrônico do Município de Fazenda Rio Grande;
DATA DA ASSINATURA: 20/01/2026

 Giuliana Dal Toso Marcondes 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto nº 6228/2022 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
Rua Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 - 83833-090 - Fazenda Rio Grande - Paraná.

Fone/Fax: (41) 3608-4191 – Fone: (41) 3608-7100

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 

 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA a Concorrência Eletrônica nº 
09/2025, cujo objeto é a pavimentação Asfáltica em CBUQ em via urbana do 
município, numa área de 10.225,72 m², considerando execução de serviços 
preliminares, terraplenagem, drenagem, base e sub-base, revestimento, meio fio e 
sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, iluminação pública, 
serviços diversos e ensaios tecnológicos”, e ADJUDICA o objeto à empresa CTG 
CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº  28.390.929/0001-
93, vencedora do certame, com o valor total de R$ R$ 7.169.900,18 (sete milhões, cento 
e sessenta e nove mil, novecentos reais e dezoito centavos). 

 
Fazenda Rio Grande/PR, 20 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 
 

Luiz Sérgio Claudino  
Prefeito Municipal em Exercício  

 

luiz sergio 
claudino:75736535904

Assinado de forma digital por luiz 
sergio claudino:75736535904 
Dados: 2026.01.20 16:05:20 -03'00'
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HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA o resultado do Pregão 
Eletrônico nº 68/2025, cujo objeto é aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes, destinada à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE e 
ao Centro de Assistência e Desenvolvimento Integral – CADI, oriundos de 
emendas parlamentares, ambos recursos alocados no Fundo Municipal de 
Assistência Social – FNAS, pelo programa da Rede de Serviços do SUAS – 
EMENDAS INDIVIDUAIS 2024, e ADJUDICA o objeto em favor das seguintes 
empresas: 40.369.124 EMILY TEGUEN, inscrita no CNPJ sob o nº 40.369.124/0001-
63,  para os itens 01, 20, 23, 37, 56, 58, 64 e 71 com o valor total de R$ 16.364,00 
(dezesseis mil, trezentos e sessenta e quatro reais); 59.031.654 MARIA MARTE 
SCHITICOSKI, inscrita no CNPJ sob o nº 59.031.654/0001-25, para o item 21 com o 
valor total de R$ 693,32 (seiscentos e noventa e três reais e trinta e dois centavos); 
AGROPECUARIA PAVANELO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 82.013.665/0001-
02,  para os itens 09, 31 e 43 com o valor total de R$ 1.393,00 (mil, trezentos e noventa 
e três reais); ASLA COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 42.349.232/0001-
08,  para o item 72 com o valor total de R$ 27.220,00 (vinte e sete mil, duzentos e vinte 
reais); C2VENDAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 11.355.566/0001-52,  para os 
itens 02, 13, 19, 68 e 69 com o valor total de R$ 11.477,00 (onze mil, quatrocentos e 
setenta e sete reais); CARVALHO ACESSORIOS PARA MOVEIS LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 49.704.499/0002-98, para o item 47 com o valor total de R$ 4.671,00 
(quatro mil, seiscentos e setenta e um reais); CIROX LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
62.108.332/0001-41,  para o item 38 com o valor total de R$ 3.800,00 (três mil e 
oitocentos reais); FRANCIELE ELETRO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
47.646.580/0001-52, para os itens 33, 36 e 40 com o valor total de R$ 17.200,00 
(dezessete mil e duzentos reais); G.S.B DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EM 
GERAL LTDA,  inscrita no CNPJ sob o nº 53.552.597/0001-43,  para os itens 04, 05, 
06, 07, 15, 17, 18, 45, 48, 55 e 62 com o valor total de R$ 66.349,00 (sessenta e seis 
mil, trezentos e quarenta e nove reais); INFRAEASY SOLUCOES LTDA,  inscrita no 
CNPJ sob o nº 14.553.228/0001-13,  para o item 11 com o valor total de R$ 548,21 
(quinhentos e quarenta e oito reais e vinte e um centavos); J U V DISTRIBUIDORA 
DE EQUIPAMENTO DE INFORMATICA LTDA,  inscrita no CNPJ sob o nº 
45.298.461/0001-20,  para os itens 28, 52 e 60 com o valor total de R$ 71.820,00 
(setenta e um mil, oitocentos e vinte reais); KODILEO COMERCIO DE CORTINAS 
E DECORACOES LTDA,  inscrita no CNPJ sob o nº 80.278.310/0001-01,  para o 
item 29 com o valor total de R$ 6.563,84 (seis mil, quinhentos e sessenta e três reais e 
oitenta e quatro centavos); LANCA PRODUTOS - COMERCIO E SERVICOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 44.258.379/0001-00,  para o item 35 com o valor total 
de R$ 394,00 (trezentos e noventa e quatro reais); LUCAS RICARDO MANIERI DE 
ALMEIDA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 54.860.605/0001-81,  para os itens 63 e 
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66 com o valor total de R$ 1.330,00 (mil, trezentos e trinta reais); MASSA 
SIGNORELLI ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 59.957.349/0001-
69,  para os itens 22, 49 e 59 com o valor total de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos 
reais); MULTIPLA IA COMERCIO E SERVICOS DE SOLUCOES 
EMPRESARIAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 54.480.624/0001-82,  para o item 
51 com o valor total de R$ 6.678,00 (seis mil, seiscentos e setenta e oito reais); 
PUBLIX EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
57.059.013/0001-53,  para o item 12 com o valor total de R$ 2.021,22 (dois mil, vinte e 
um reais e vinte e dois centavos); REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 07.481.107/0001-48,  para os itens 24, 25, 34, 44, 50, 54, 57 e 61 com o 
valor total de R$ 20.739,11 (vinte mil, setecentos e trinta e nove reais e onze centavos); 
SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 51.659.136/0001-49, para os itens 10, 39, 42, 53 e 70 
com o valor total de 12.515,00 (doze mil, quinhentos e quinze reais) e TANKAVEL 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 47.326.875/0001-41,  para o item 27com o valor total 
de R$ 1.525,00 (mil, quinhentos e vinte e cinco reais); Os itens 03, 08, 14, 16, 26, 30, 
32, 41, 46, 65 e 67 resultaram fracassados/desertos, conforme termo de julgamento. 

 
Fazenda Rio Grande/PR, 19 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 

Luiz Sérgio Claudino 
Prefeito Municipal em Exercício 

 

luiz sergio 
claudino:75736535904

Assinado de forma digital por luiz sergio 
claudino:75736535904 
Dados: 2026.01.19 14:44:58 -03'00'
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EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 067/2024 – ID 4150 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADA: CANS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA; 
CNPJ: 34.321.915/0001-10; 
OBJETO: “Construção de uma nova Unidade Básica de Saúde da família no Jardim Nitta, 
conforme resolução estadual N° 765/2022”; 
MODALIDADE: Tomada de Preços n°. 014/2023; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 303/2023; 
PROTOCOLO: 80195/2025; 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de execução do contrato por 90 (noventa) 
dias, compreendendo o período de 21/12/2025 a 21/03/2026; 
DATA DA ASSINATURA: 16/01/2026. 
 

 
Coordenação de Contratos 
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EXTRATO CONTRATO Nº 004/2026- ID 4596. 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CNPJ: 95.422.986/0001-02; 
CONTRATADO:  ALP VARIEDADES E PRESENTES LTDA; 
CNPJ: 29.066.193/0001-65; 

OBJETO: “Aquisição de materiais de expediente e permanente para os abrigos institucionais de 

crianças e adolescentes e para as pessoas adultas em situação de rua, parte dos itens serão 

adquiridos utilizando-se da Deliberação nº 027/2024 – CEAS/PR.” 

GESTOR: Marjane Ribeiro da Silva, nº 363.255; 
FISCAL ADMINISTRATIVO: Denise do Rocio Grebos, nº 90.001 – 241.501; 
FISCAL SUPLENTE: Flávia Vaz Aleluia, nº 351.189; 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 80/2025; 
PROTOCOLO: 28164/2025; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 258/2025; 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da 
publicação no PNCP, prorrogável na forma da Lei n° 14.133, de 2021. 
VALOR TOTAL: R$ 9.603,16 (nove mil seiscentos e três reais e dezesseis centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 08/01/2026. 

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO CONTRATO Nº 005/2026- ID 4597. 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CNPJ: 95.422.986/0001-02; 
CONTRATADO:  CARNELOS LICITACOES LTDA; 
CNPJ: 52.964.893/0001-99; 

OBJETO: “Aquisição de materiais de expediente e permanente para os abrigos institucionais de 

crianças e adolescentes e para as pessoas adultas em situação de rua, parte dos itens serão 

adquiridos utilizando-se da Deliberação nº 027/2024 – CEAS/PR.” 

GESTOR: Marjane Ribeiro da Silva, nº 363.255; 
FISCAL ADMINISTRATIVO: Denise do Rocio Grebos, nº 90.001 – 241.501; 
FISCAL SUPLENTE: Flávia Vaz Aleluia, nº 351.189; 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 80/2025; 
PROTOCOLO: 28164/2025; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 258/2025; 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da 
publicação no PNCP, prorrogável na forma da Lei n° 14.133, de 2021. 
VALOR TOTAL: R$ 700,00 (setecentos reais). 
DATA DA ASSINATURA: 08/01/2026. 

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO CONTRATO Nº 006/2026- ID 4598. 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CNPJ: 95.422.986/0001-02; 
CONTRATADO:  DIOGO DIAS F. INFORMATICA LTDA; 
CNPJ: 49.641.888/0001-30; 

OBJETO: “Aquisição de materiais de expediente e permanente para os abrigos institucionais de 

crianças e adolescentes e para as pessoas adultas em situação de rua, parte dos itens serão 

adquiridos utilizando-se da Deliberação nº 027/2024 – CEAS/PR.” 

GESTOR: Marjane Ribeiro da Silva, nº 363.255; 
FISCAL ADMINISTRATIVO: Denise do Rocio Grebos, nº 90.001 – 241.501; 
FISCAL SUPLENTE: Flávia Vaz Aleluia, nº 351.189; 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 80/2025; 
PROTOCOLO: 28164/2025; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 258/2025; 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da 
publicação no PNCP, prorrogável na forma da Lei n° 14.133, de 2021. 
VALOR TOTAL: R$ 10.340,00 (dez mil trezentos e quarenta reais). 
DATA DA ASSINATURA: 08/01/2026. 

Coordenação de Contratos 
 
 
 
 
 

 

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

 

 
R u a  J a c a r a n d á ,  3 0 0  –  N a ç õ e s  –  F a z e n d a  R i o  G r a n d e  –  P R  -  C E P  8 3 8 2 0 - 0 0 0  -  F o n e / F a x  0 x x 4 1  6 2 7 - 8 5 0 0    
 

 
EXTRATO CONTRATO Nº 007/2026- ID 4599. 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CNPJ: 95.422.986/0001-02; 
CONTRATADO:  EMGESA EMPRESA DE GERENCIAMENTO DE SOBRESSALENTES E 
AUTOMACAO LTDA; 
CNPJ: 32.005.178/0001-11; 

OBJETO: “Aquisição de materiais de expediente e permanente para os abrigos institucionais de 

crianças e adolescentes e para as pessoas adultas em situação de rua, parte dos itens serão 

adquiridos utilizando-se da Deliberação nº 027/2024 – CEAS/PR.” 

GESTOR: Marjane Ribeiro da Silva, nº 363.255; 
FISCAL ADMINISTRATIVO: Denise do Rocio Grebos, nº 90.001 – 241.501; 
FISCAL SUPLENTE: Flávia Vaz Aleluia, nº 351.189; 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 80/2025; 
PROTOCOLO: 28164/2025; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 258/2025; 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da 
publicação no PNCP, prorrogável na forma da Lei n° 14.133, de 2021. 
VALOR TOTAL: R$ 6.703,99 (seis mil setecentos e três reais e noventa e nove centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 08/01/2026. 

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO CONTRATO Nº 008/2026- ID 4600. 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CNPJ: 95.422.986/0001-02; 
CONTRATADO:  EMMA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA; 
CNPJ: 31.810.636/0001-22; 

OBJETO: “Aquisição de materiais de expediente e permanente para os abrigos institucionais de 

crianças e adolescentes e para as pessoas adultas em situação de rua, parte dos itens serão 

adquiridos utilizando-se da Deliberação nº 027/2024 – CEAS/PR.” 

GESTOR: Marjane Ribeiro da Silva, nº 363.255; 
FISCAL ADMINISTRATIVO: Denise do Rocio Grebos, nº 90.001 – 241.501; 
FISCAL SUPLENTE: Flávia Vaz Aleluia, nº 351.189; 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 80/2025; 
PROTOCOLO: 28164/2025; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 258/2025; 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da 
publicação no PNCP, prorrogável na forma da Lei n° 14.133, de 2021. 
VALOR TOTAL: R$ 6.230,00 (seis mil duzentos e trinta reais). 
DATA DA ASSINATURA: 08/01/2026. 

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO CONTRATO Nº 009/2026- ID 4601. 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CNPJ: 95.422.986/0001-02; 
CONTRATADO:  INOVA ASSESSORIA E RESULTADOS LTDA; 
CNPJ: 57.589.415/0001-60; 

OBJETO: “Aquisição de materiais de expediente e permanente para os abrigos institucionais de 

crianças e adolescentes e para as pessoas adultas em situação de rua, parte dos itens serão 

adquiridos utilizando-se da Deliberação nº 027/2024 – CEAS/PR.” 

GESTOR: Marjane Ribeiro da Silva, nº 363.255; 
FISCAL ADMINISTRATIVO: Denise do Rocio Grebos, nº 90.001 – 241.501; 
FISCAL SUPLENTE: Flávia Vaz Aleluia, nº 351.189; 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 80/2025; 
PROTOCOLO: 28164/2025; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 258/2025; 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da 
publicação no PNCP, prorrogável na forma da Lei n° 14.133, de 2021. 
VALOR TOTAL: R$ 9.935,78 (nove mil novecentos e trinta e cinco reais e setenta e oito centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 08/01/2026. 

Coordenação de Contratos 
 
 
 
 
 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS

FAZENDA RIO GRANDE – PR

RESOLUÇÃO 003.2026-CMAS

RESOLUÇÃO Nº 003/2026-CMAS

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei

Municipal Nº 959 de 27 de Maio de 2013 e considerando análise e deliberações deste Conselho, em

Reunião  Ordinária na data de 06 de Janeiro de 2026.

RESOLVE:

 Art.  1º  -  Aprovar  a  apresentação da  Cartilha  Orientadora  “Conselhos  de  Assistência  Social:  Guia

Prática de Análise de Prestação de Contas”, elaborada pelo TCE-PR E encaminhada ao município via

demanda específica.

Art. 2º – A cartilha em  tela  tem o objetivo de fortalecer a atuação dos conselhos municipais e promover

a gestão pública democrática e participativa, e serve como instrumento de apoio à formação continuada

dos Conselheiros e ao aprimoramento dos procedimentos de análise das prestações de contas do Fundo

Municipal de Assistência Social e foi ministrada no dia 06 de janeiro de 2026, na reunião ordinária

híbrida  deste  Conselho  Municipal  de  Assistência  Social,  cujo  público  alvo  foram  os  Conselheiros

municipais e demais presentes na reunião.

Art. 3°- Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições contrárias.

Fazenda Rio Grande, 20 de Janeiro de 2026

Isabel Cristina Pelanda
 Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS.

Fazenda Rio Grande - Paraná 

Conselho Municipal de Assistência Social
Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 –Cep: 83.833-090 - Fazenda Rio Grande – PR

Telefone: 3608-7640 E-mail: cmas.fazendariograndepr@gmail.com

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS

FAZENDA RIO GRANDE – PR

RESOLUÇÃO 004.2026-CMAS

RESOLUÇÃO Nº 004/2026-CMAS

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei

Municipal Nº 959 de 27 de Maio de 2013 e considerando análise e deliberações deste Conselho, em

Reunião  Ordinária na data de 06 de Janeiro de 2026.

Considerando a Nota Técnica n° 01/2025-DPSB/SEDEF encaminhada pelo Núcleo Regional de Curitiba

que dispõe sobre a atuação das Equipes Volantes nos municípios do Estado do Paraná, 

RESOLVE:

 Art.  1º  –  Registrar  a  ciência  acerca  do  conteúdo  da  Nota  Técnica  n°  01/2025-DPSB/SEDEF,

apresentado pela Diretora de Proteção Social Básica, que trata das Recomendações sobre a atuação das

Equipes Volantes nos Municípios do Estado do Paraná;

Art. 2°- Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições contrárias.

Fazenda Rio Grande, 20 de Janeiro de 2026

Isabel Cristina Pelanda
 Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS.

Fazenda Rio Grande - Paraná 

Conselho Municipal de Assistência Social
Rua: Italia,168 –Cep: 83.823-020 - Fazenda Rio Grande – PR

Telefone: 3608-7640 E-mail: cmas.fazendariograndepr@gmail.com

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DOS IDOSOS

FAZENDA RIO GRANDE – PR

RESOLUÇÃO 001/2026-CMDI

RESOLUÇÃO Nº 001/2026-CMDI

O Conselho Municipal dos Direitos dos Idosos, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere a Lei Municipal Nº 282 de 08 de julho de 2005 e considerando as deliberações deste
conselho, em Reunião Ordinária realizada no dia 19 de janeiro de 2026.

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar totalmente, a Prestação de Contas Anual da Deliberação 015/2022-CEDI –

Conselho Estadual dos Direitos do Idoso, repasse Fundo a Fundo do Incentivo de garantia

de direitos da pessoa idosa – Centro de Convivência,  referente ao período 01/01/2024 até

31/12/2024.

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições

contrárias.

Fazenda Rio Grande, 19 de janeiro de 2026.

Diomedes Aparecido dos Santos
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos dos Idosos - CMDI

Fazenda Rio Grande - Paraná 

Conselho Municipal dos Direitos dos Idosos
Rua: Itália,168 – Cep: 83.823-020 - Fazenda Rio Grande – PR

Telefone: 3608-7640
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DOS IDOSOS

FAZENDA RIO GRANDE – PR

RESOLUÇÃO 002/2026-CMDI

RESOLUÇÃO Nº 002/2026-CMDI

O Conselho Municipal dos Direitos dos Idosos, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere a Lei Municipal Nº 282 de 08 de julho de 2005 e considerando as deliberações deste
conselho, em Reunião Ordinária realizada no dia 19 de janeiro de 2026.

RESOLVE:

Art.  1º  – Aprovar  totalmente,  a  Prestação de Contas  Anual  da  Deliberação  019/2023 –

Conselho Estadual dos Direitos do Idoso, repasse Fundo a Fundo do Incentivo de garantia

de direitos  da pessoa idosa –  Desenvolvimento  de Projetos  programas e  Ações para  a

implementação de serviço de centro-dia e outras linhas de ação em prol da Pessoa Idosa,

referente ao  período 01/01/2024 até 31/12/2024.

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições

contrárias.

Fazenda Rio Grande, 19 de janeiro de 2026.

Diomedes Aparecido dos Santos
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos dos Idosos - CMDI

Fazenda Rio Grande - Paraná 

Conselho Municipal dos Direitos dos Idosos
Rua: Itália,168 – Cep: 83.823-020 - Fazenda Rio Grande – PR

Telefone: 3608-7640

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DOS IDOSOS

FAZENDA RIO GRANDE – PR

RESOLUÇÃO 003/2026-CMDI

RESOLUÇÃO Nº 003/2026-CMDI

O Conselho Municipal dos Direitos dos Idosos, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere a Lei Municipal Nº 282 de 08 de julho de 2005 e considerando as deliberações deste
conselho, em Reunião Ordinária realizada no dia 19 de janeiro de 2026.

RESOLVE:

Art.  1º  –  Aprovar  totalmente,  a  Prestação  de  Contas  Anual  da  Deliberação  024/2023

Conselho Estadual dos Direitos do Idoso, repasse Fundo a Fundo do Incentivo de garantia

de direitos da pessoa idosa –  Incentivo Viaja +60  Fase I, referente ao  período 01/01/2024

até 31/12/2024.

Art. 2º - Aprovar a justificativa, sobre os saldos financeiros superiores a 30% (trinta por cento),

do valor do repasse, bem como o Plano de Providências;

Art. 3º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições

contrárias.

Fazenda Rio Grande, 19 de janeiro de 2026.

Diomedes Aparecido dos Santos
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos dos Idosos - CMDI

Fazenda Rio Grande - Paraná 

Conselho Municipal dos Direitos dos Idosos
Rua: Itália,168 – Cep: 83.823-020 - Fazenda Rio Grande – PR

Telefone: 3608-7640
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